
Respostas aos Recursos S01 – CONTADOR 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
alterada para: 

47-1 
42-2 
49-3 

Após análise da questão a Banca constaou que a questão está correta. O enunciado da questão solicita a 

opção que não se enquadra como bem público. A alternativa D atende ao enunciado. 

Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da 

administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de 

direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Indeferido Gabarito 
mantido 

48-1 
43-2 
44-3 

O enunciado da questão solicita a indicação do princípio que obriga a Administração Pública a agir com 

transparência em suas ações. A única alternativa que atende ao enunciado é: Publicidade. 

Fonte: https://jus.com.br/artigos/28626/o-principio-da-publicidade-na-administracao-publica 

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-principio-constitucional-da-publicidade/1458518036 

Indeferido Gabarito 
mantido 

 


